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O fREFEI TO MU!UCIPAL DE 'SAMPO L!MPO,de 
acordo c om suas atr1 buiçoes -ie,ais e 
o § 40. do e.rt1go 21 da Lei Organica cbs 
munic!pios, PROMULGA a seguinte leia -

r 

Art.112- Fioe criado, Na Pr~e1tura Municipal de Campo Limpo o 
quadro de pes§Onl qu e e.componha a presente lei, com ' 
vencimentos nele inàic ados. 

Pe.régrat'o 1'nlco - Os c argos a que se refere o presente artigo 
são considerados isolados e de pr ovimento efet~vo 1Jl 
dependente de concurso, podenftot todavia , a jw.zo do 
Pref"ei to Municipnl e nc. forma que vier a ser regula. -
manta2a pelo Executivo, serem objeto d e provi? ·de h aQ.1 
lltaçao. 

Art. 20- -0 cargo de Diretor d a Secretaria é considerado isola
do d e prov Jmsnto em comissoo. 

Parágrafo 'Ônico - São t ambém car~os isola.dos de p?"ovimento em 
· c omissão o de secretário do Prefeito e o de assisten

te de Diret or. 

Art~4Q.,_ 

Além ão qundro do pessoal efetivo, poderão ser e.d.mi t.1. 
dos e juízo do Prefeitg Munic ipal, desde qu e h aje ~ 
cessidade do serviço publico, seryidores extr2-numçrJ;. 
rios, especi~ante para o desempenho de .funçoes tee
nicas ou cientificas. 
O Prefeito Municipal poderá também e.dI!litir pessoal p~ 
r o obrus , ao qunl s~ ap licarão os dir~itos e d9vere s 
fixado~ nn legi ~laçao t r abalhistut alem de estar eds
tri to as observnncies das leis e do s r eeulrunentos nw. 
nicipais. 

Aos f'uncionÚrio s e aos ex~ra-numerários da Prefeitur~ 
Municipal de Campo Limpo ~ aplicável a legislaçêo r"' 
l ativ& e.o ruD.c i onali :pno publico civil do Estado de 
São Peul.o, S a!!l pre juízo do que d i spuzer a legislação 
municipal. 

Art.6Q- -As des2esas decorrentes de expe:liç~o ds pr esent e lai 1 correrao pel as ver!:.>~ 4- 5-7- 23-2il- 33, do orçarn~to · vi. 
gente, as quais serao suplementadas, se necessa.rio. 

Art. J'l- &sta lei entr a e"'.l vi gÔr n n date de sua ~ubll.c a.çoo, !'~ 

e endo r evogadas es d1c::J~-r~ I 

f>refe1 to Munid.pal 
Publicada n~ Secre tati a d a Pref'ei tur& Miin1.c i pal de Cl?'Jll 

po Limpo, aos •?is di e.s do mes de maio do ano de mil novecentos 
e sessenta e seis. r 
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